INDICAÇÃO Nº 
2108
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a doação de um microônibus ou van para o Município de Itariri.

JUSTIFICATIVA





A razão básica para o transporte de paciente para um outro município é a necessidade de cuidados adicionais (tecnologia e/ou especialistas), não disponíveis no local onde se encontra. Ou seja, o transporte inter-hospitalar é realizado sempre que se necessite de maiores recursos humanos, diagnósticos e terapêuticos, que não estão presentes no hospital de origem.





A comunidade de Itariri frequentemente precisa deslocar-se até as cidades vizinhas como Registro, Pariquera-Açu, ou mesmo até municípios mais longínquos, como Santos e São Paulo, em busca de atendimento. 





Ocorre que, o Município encontra-se localizado numa das regiões mais carente do Estado e os munícipes não dispõem de recursos para suportar às despesas necessárias com esse deslocamento. Por conseguinte, a realização do transporte fica a cargo do Poder Executivo.

Entretanto, como muito bem ressaltado nos expedientes que nos foram encaminhados pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor Daniel Joaquim Silva, e o nobre Vereador Clemilton Romualdo, o município carece de um veículo apropriado para fazer frente à demanda. Na maioria das vezes, uma ambulância é utilizada, o que deixa a Unidade de Saúde local com deficiência de transporte.

Diante do exposto, postulamos a doação de um microônibus ou van para o Município de Itariri.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB

SPL - Código de Originalidade: 602623 011105 1607


